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Deliberação CRH nọ 90, de 10 de dezembro de 2008 

 
Aprova procedimentos, limites e condicionantes para 
a cobrança, dos usuários urbanos e industriais, pela 
utilização dos recursos hídricos de domínio do 
Estado de São Paulo. 

 
 
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH no exercício de suas atribuições e considerando: 

 
- a Lei nọ 7.663, de 30 de dezembro de 1991, que institui a Política e o Sistema Integrado de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo; 
 

- o art. 6ọ Inciso I da Lei nọ 12.183, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre limites e 
condicionantes para a cobrança pela utilização dos recursos hídricos; 
 

- o Decreto nọ 50.667, de 30 de março de 2006, que regulamenta dispositivos da Lei nọ 12.183, 
de 29 de dezembro de 2005; 
 

- que a Deliberação CRH nọ 63, de 04 de setembro de 2006, ao aprovar os procedimentos, 
limites e condicionantes para a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do Estado de São 
Paulo até o final de 2008, determinou em seu artigo 7ọ, que o CRH deveria reavaliar a referida 
norma, no segundo semestre de 2008, para efeito da continuidade da cobrança a partir de 
2009; 
 

- as etapas a serem cumpridas pelos Comitês de Bacias Hidrográficas para início da cobrança 
pelo uso dos recursos hídricos no Estado de São Paulo, na forma estabelecida pelo artigo 14 
do Decreto nọ 50.667; 
 

- os estudos e trabalhos desenvolvidos previamente, principalmente pelos Comitês de Bacia 
Hidrográfica do Piracicaba, Capivari e Jundiaí - CBH-PCJ, Paraíba do Sul – CBH - PS, e os 
“Estudos Técnicos em Apoio à implementação da Cobrança na UGRHI-6” pelo Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Alto Tietê – CBH-AT; 
 

- que a implantação da cobrança deve ser acompanhada por amplo processo de divulgação para 
os usuários de recursos hídricos e demais setores sociais dos CBHs; 
 

- que as etapas de elaboração de cadastro dos usuários de recursos hídricos, de simulações dos 
valores a serem pagos pelos usuários e de consolidação dos dados para a emissão dos 
respectivos boletos de cobrança são fundamentais para a efetiva implementação da cobrança 
como instrumento de gestão de recursos hídricos; 
 

- a necessidade de previsão orçamentária pelos setores usuários que estarão sujeitos à cobrança 
pela utilização de recursos hídricos; 

 
Delibera: 
 
Artigo 1ọ - Esta deliberação aplica-se aos usuários urbanos e industriais sujeitos à cobrança pela 
utilização dos recursos hídricos do Estado de São Paulo, conforme disposto no Artigo 1º das 
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Disposições Transitórias da Lei 12.183, de 29 de dezembro de 2005, e no artigo 8ọ do Decreto nọ 
50.667, de 30 de março de 2006. 
 
Artigo 2ọ - A implantação da cobrança pela utilização de recursos hídricos será efetuada conforme 
as etapas principais indicadas no fluxograma constante do Anexo 1 desta Deliberação. 
 
Artigo 3ọ - Para implantação da cobrança pela utilização dos recursos hídricos, os Planos de Bacias 
Hidrográficas, elaborados e complementados em conformidade com a Deliberação CRH nọ 
62/2006, deverão ser previamente aprovados pelos respectivos Comitês de Bacias Hidrográficas – 
CBHs. 
 
Artigo 4ọ - Para a proposta dos Coeficientes Ponderadores referidos no artigo 12 do Decreto nọ 
50.667, de 30 de março de 2006, os CBHs deverão: 
I - considerar a situação da respectiva Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos - UGRHI e 
as metas propostas pelo seu Plano de Bacia; 
II - adotar, até 2010, os coeficientes ponderadores descritos no Anexo 2, propondo os respectivos 
valores; 
III – manter os valores unitários circunscritos já indicados no Anexo 2; 
IV – propor valores maiores que zero para todos os Coeficientes Ponderadores; 
V – propor valor menor que 1 (hum) para o Coeficiente Ponderador Y3 , em decorrência do 
disposto no §2ọ do artigo 12 do Decreto nọ 50.667 de 30 de março de 2006, nos casos que o 
lançamento corresponder a uma qualidade superior ao padrão, de acordo com Nota Técnica anexa 
à Resolução SERHS/SMA - 1, de 22-12-2006. 
 
§1ọ - Os CBHs poderão adotar os valores de coeficientes ponderadores sugeridos no Anexo 2. 
 
§2ọ - Os demais Coeficientes Ponderadores previstos na Lei nọ 12.183, de 29 de dezembro de 
2005, e no Decreto nọ 50.667, de 30 de março de 2006, não serão utilizados nesta fase. 
 
Artigo 5ọ - A cobrança pela utilização dos recursos hídricos deverá obedecer aos limites e 
descontos constantes dos Artigos 12, 15 e Artigo 4º das Disposições Transitórias da Lei nọ 12.183, 
de 29 de dezembro de 2005. 
 
§1ọ – O Preço Unitário Final para fins de consumo (PUFCONS) deverá respeitar o limite máximo de 
0,002156 UFESPs (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por metro cúbico consumido, até o final 
do exercício de 2010. 
 
§2ọ - Outros limites e condicionantes poderão ser propostos pelos CBHs em sua área de atuação e 
serão submetidos à referenda do CRH. 
 
Artigo 6ọ - Os CBHs, para início da implantação da cobrança, deverão encaminhar ao CRH suas 
propostas de valores para coeficientes ponderadores, preços, limites e condicionantes e demais 
documentos pertinentes, até o dia 10 de um dos seguintes meses: fevereiro, junho ou outubro. 
 
Artigo 7ọ - Ficam definidos os prazos mínimos necessários para a adequada realização das 
atividades abaixo relacionadas, estabelecidas no Anexo I: 
I. a campanha de divulgação da cobrança deverá ter início 30 (trinta) dias antes da publicação 

do Ato Convocatório e deverá envolver a participação ativa dos membros dos CBHs junto aos 
setores que representam; 
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II. o Ato Convocatório deverá prever um prazo de 90 (noventa) dias para o cadastramento dos 

usuários, podendo ser prorrogado, a critério do Departamento de Águas e Energia Elétrica - 
DAEE, para apresentação de documentos dependendo da complexidade e do número de 
usuários da bacia hidrográfica; 

III. os CBHs, após a elaboração dos estudos econômico-financeiros para a definição de valores de 
PUB (Preço Unitário Básico) e coeficientes, deverão disponibilizar aos usuários as simulações 
dos valores a serem pagos pela cobrança, até 30 de agosto do ano anterior ao início da 
mesma, para as necessárias previsões orçamentárias. 

 
Artigo 8ọ - O período para fins de cálculo do montante a ser cobrado deverá ser anual e 
coincidente com o exercício fiscal. 
 
§ 1ọ - A cobrança não poderá ser retroativa, respeitada a data de sua implantação; 
 
§ 2ọ - No ano de início da cobrança, caso a mesma não seja efetuada a partir do primeiro mês do 
exercício fiscal, o montante a ser cobrado será calculado proporcionalmente aos meses 
subseqüentes até o final do exercício, dividido em parcelas iguais correspondentes. 
 
Artigo 9ọ - A presente deliberação deverá ser reavaliada pelo CRH, no segundo semestre de 2010, 
para efeito da continuidade da cobrança a partir de 2011. 
 
Artigo 10 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as Deliberações CRH nọs 63, 
de 04 de setembro de 2006, e 81, de 18 de junho de 2008. 
 
Artigo 11 - Esta Deliberação entrará em vigor em 01.01.2009. 
 
 
 
 

Francisco Graziano Neto 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 



 

 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

Avenida Professor Frederico Hermann Jr. 345 - São Paulo/SP - CEP 05459-900 - Tel  (11) 3133-4157 

 
ANEXO 1 DA DELIBERAÇÃO CRH Nº    , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 

 
FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DA COBRANÇA 

 

 
 

PROCESSO DELIBERATIVO PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
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ANEXO 2 DA DELIBERAÇÃO CRH Nº    , DE 29 DE OUTUBRO DE 2008 

 
VALORES PARA OS COEFICIENTES PONDERADORES 

 
 

1. COEFICIENTES PONDERADORES PARA CAPTAÇÃO, EXTRAÇÃO E DERIVAÇÃO 
 

superficial 0,95 a) a natureza do corpo d'água X1 
subterrâneo 1,05 

classe 1 1,1 
classe 2 1 
classe 3 0,95 

b) a classe de uso preponderante em que estiver 
enquadrado o corpo d'água no local do uso ou da derivação 
(Decreto Estadual 10.755/77) 

X2 

classe 4 0,9 
muito alta (< 0,25) 0,9 

alta (entre 0,25 e 0,4) 0,95 
média (entre 0,4 e 0,5) 1 
crítica (entre 0,5 e 0,8) 1,05 

c) a disponibilidade hídrica local 
(Vazão Total de Demanda/Vazão de Referência) 
Vazão de Ref = Vazão q7,10 + Vazão Potencial dos Aqüíferos
Local = Divisão de sub-UGRHI na UGRHI, se não existir é 
para UGRHI 

X3 

muito crítica (acima de 0,8) 1,1 
d) o grau de regularização assegurado por obras hidráulicas X4 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

sem medição 1 e) o volume captado, extraído ou derivado e seu regime de 
variação 

X5 com medição 1 
f) o consumo efetivo ou volume consumido X6 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

sistema público 1 
solução alternativa 1 g) a finalidade do uso X7 

indústria 1 
h) a sazonalidade X8 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 
i) as características dos aqüíferos X9 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 
j) as características físico-químicas e biológicas da água X10 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 
l) a localização do usuário na bacia X11 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 
m) as práticas de conservação e manejo do solo e da água X12 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

existente 1 n) a transposição de bacia X13 não existente 1 
Obs1: O valor do coeficiente já preenchido com o valor unitário e circunscrito em um quadrado não poderá 
ser alterado. 
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2. COEFICIENTES PONDERADORES PARA CONSUMO 
 

a) a natureza do corpo d'água X1 * 1 
b) a classe de uso preponderante em que estiver enquadrado o corpo 
d'água no local do uso ou da derivação X2 * 1 

c) a disponibilidade hídrica local X3 * 1 
d) o grau de regularização assegurado por obras hidráulicas X4 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 
e) o volume captado, extraído ou derivado e seu regime de variação X5 * 1 
f) o consumo efetivo ou volume consumido X6   

g) a finalidade do uso X7 * 1 

h) a sazonalidade X8 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

i) as características dos aqüíferos X9 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

j) as características físico-químicas e biológicas da água X10 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

l) a localização do usuário na bacia X11 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

m) as práticas de conservação e manejo do solo e da água X12 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

n) a transposição de bacia X13 * 1 

* Coeficiente ponderador já considerado para captação, extração e derivação 
Obs1: O valor do coeficiente já preenchido com o valor unitário e circunscrito em um quadrado não poderá 
ser alterado. 
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3. COEFICIENTES PONDERADORES PARA DILUIÇÃO, TRANSPORTE E ASSIMILAÇÃO DE 
EFLUENTES (CARGA LANÇADA) 
 

classe 2 1 
classe 3 0,95 

a) a classe de uso preponderante do corpo d'água receptor 
Y1 

classe 4 0,9 
b) o grau de regularização assegurado por obras hidráulicas Y2 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

>95 % de remoção 0,8 
>90 a ≤95 % de remoção 0,85 
>85 a ≤90% de remoção  0,9 
>80 a ≤85% de remoção 0,95 

c) a carga lançada e seu regime de variação, atendido o 
padrão de emissão requerido para o local 

Y3 

= 80% de remoção 1 
sistema público 1 
solução alternativa 1 

d) a natureza da atividade 
Y4 

indústria 1 
e) a sazonalidade Y5 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 
f) a vulnerabilidade dos aqüíferos Y6 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 
g) as características físico-químicas e biológicas do corpo 
receptor no local do lançamento 

Y7 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 

h) a localização do usuário na bacia Y8 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 
i) as práticas de conservação e manejo do solo e da água Y9 não utilizar (Artigo 4ọ §2ọ) 
Obs1: O valor do coeficiente já preenchido com o valor unitário e circunscrito em um quadrado não poderá 
ser alterado. 
 


